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SÚMULA: Cria a Função Gratificada de 

Gestor Municipal de Acesso à 

Informação no âmbito do Poder 

Executivo do Município de Salto do 

Itararé/PR, e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARÉ, ESTADO 

DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica criada, no âmbito da estrutura administrativa do Poder 

Executivo do Município de Salto do Itararé/PR, a Função Gratificada 

de Gestor Municipal de Acesso à Informação, vinculada à Secretaria 

Municipal de Administração e Planejamento. 
 

 

Art. 2º A Função Gratificada de Gestor Municipal de Acesso à 

Informação será exercida exclusivamente por servidor público 

efetivo, designado por ato do Prefeito Municipal, sem prejuízo das 

atribuições de seu cargo efetivo. 
 

 

Art. 3º A Função Gratificada de Gestor Municipal de Acesso à 

Informação corresponderá ao símbolo FG3 da tabela de funções 

gratificadas do Poder Executivo Municipal. 
 

 

Art. 4º Compete ao Gestor Municipal de Acesso à Informação: 

I – coordenar o Serviço de Informação ao Cidadão – SIC no âmbito 

do Poder Executivo Municipal; 

II – receber, processar e disponibilizar as informações solicitadas 

pelos cidadãos, nos termos da Lei Federal nº 12.527/2011 e da Lei 

Municipal nº 869/2025; 

III – requisitar aos órgãos e entidades da Administração direta os 

dados necessários ao atendimento das solicitações de informação; 

IV – assegurar o cumprimento dos prazos legais para fornecimento 

de informações; 

V – manter atualizadas as informações de contato e o canal de 

comunicação com o cidadão na página oficial da Prefeitura 

Municipal. 
 

 

Art. 5º A gratificação prevista nesta Lei será devida exclusivamente 

enquanto o servidor estiver formalmente designado para o 

exercício da função, cessando automaticamente com a dispensa ou 

substituição. 
 

 

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à 

conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas 

se necessário. 
 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 

do Itararé, Estado do Paraná, em 24 de novembro de 2025. 

 

 
 

CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 
 

LEI Nº 905/2025 

LICITAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARÉ/PR. 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 83-
2025. 
 

Dispensa de Licitação nº 157-2025. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SALTO DO ITARARÉ/PR. 

CONTRATADA: CALL ECG SERVICOS DE TELEMEDICINA S/C LTDA - 

EPP. 

OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEMEDICINA. 

OBJETO DO ADITIVO: Correção de erro material para alteração de 

valor, conforme certidão da secretaria responsável e parecer 

jurídico - o valor unitário corrigido é de R$1.885,67 por mês e o 

valor total da contatação é de R$5.657,01. 

DATA DA ASSINATURA: 25/11/2025. 

 

CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43-2025 

 

Encontra-se aberto, na Prefeitura Municipal de Salto do 

Itararé, Estado do Paraná, o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43-2025, do 

tipo MENOR PREÇO, que trata de AQUISIÇÃO DE MOCHILAS, TENIS 

E UNIFORMES ESCOLARES, conforme especificado no anexo I do 

edital. O credenciamento das propostas pelos representantes das 

empresas interessadas será até o dia 11/12/2025, às 08h00min, no 

site da BLL - https://bllcompras.com/Home/Login. A sessão pública 

terá início no dia 11/12/2025, a partir das 09h00min. O edital em 

inteiro teor estará à disposição dos interessados para ser retirado, 

no portal da transparência Portal da Transparência, por e-mail 

licitacao@saltodoitarare.pr.gov.br, ou pessoalmente, na Prefeitura 

Municipal, de segunda a sexta-feira das 08h00min às 12h00min e 

das 13h00min às 17h00min, na Rua Eduardo Bertoni Junior, 471, 

Centro, Município de Salto do Itararé. Quaisquer informações 

poderão ser obtidas no endereço acima ou telefone 0800-400-

2072. 

 

CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARÉ/PR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 247-2025. 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 165-2025. 
 
Do Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 

DE CESTAS DE ALIMENTOS NATALINAS. 

Do(a) Contratado(a): IDEAL CESTAS DE ALIMENTOS LTDA, 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 59.073.927/0002-85. 

Do Valor: A presente contratação importa o valor total de 

R$22.715,00 (vinte e dois mil e setecentos e quinze reais). 

Da Dotação Orçamentária: A despesa decorrente desta 

contratação correrá sob a seguinte dotação orçamentária: 

02.002.04.122.0002.2002 - Manutenção da Administração 

Municipal. 

Da Justificativa: Trata-se de contratação que não ultrapassa o valor 

estipulado legalmente. 

Do Fundamento Legal: Art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

RATIFICAÇÃO 

Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas, 

aprovo a realização da despesa, independente de licitação. 

 

 
CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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RELATORIOS RREO 5º BIMESTRE 
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